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Ao administrador da insolvência foram remetidos os respectivos
anúncios para publicação.

24 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Elisabete Assun-
ção. — A Oficial de Justiça, Isabel David Nunes. 3000221613

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio

Processo n.º 1725/05.0TYLSB
Insolvência de pessoa colectiva (requerida).
Credora — Repsol Portuguesa, S. A.
Insolvente — Domingos e Paulino, L.da

No Tribunal de Comércio de Lisboa, 2.º Juízo de Lisboa, no dia
16 de Novembro de 2006, às 14 horas e 45 minutos, foi proferida
sentença de declaração de insolvência da devedora Domingos e Pau-
lino, L.da, número de identificação fiscal 501135090, com endereço
na Rua de Xabregas, 2, 4.º piso, sala 7, 0000-000 Lisboa, com sede
na morada indicada.

É administrador da devedora, António dos Santos Aleixo, com
endereço na Rua de Barata Salgueiro, 53, rés-do-chão, 1000-000 Lis-
boa, a quem é fixado domicílio na morada indicada.

Para administrador da insolvência é nomeado José Manuel Almeida
da Silva, com endereço na Rua de 25 de Novembro de 1975, 4.º, A,
Miraflores, 1495-159 Algés.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comuni-
car de imediato ao administrador da insolvência a existência de quais-
quer garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados
correm éditos de cinco dias

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o
que antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 do ar-
tigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de
que disponham, elaborado nos termos do artigo 128.º do CIRE.

É designado o dia 5 de Março de 2007, pelas 10 horas, para a rea-
lização da reunião de assembleia de credores de apreciação do relató-
rio, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes espe-
ciais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de
5 dias (artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e
reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias ju-
diciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados,
transfere-se o seu termo para o 1.º dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de mandatário judicial.

23 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria José de
Almeida Costeira. — O Oficial de Justiça, Luís Francisco Cabeça M.
Horta. 3000221677

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO
DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio

Processo n.º 487/04.2TYVNG.
Falência (requerida).
Requerente — Banco Comercial Português, S. A.
Requerida — Eva Maria Almeida Oliveira Gonçalves.

Dr.ª Ana Olívia Esteves Silva Loureiro, juíza de direito do 2.º
Juízo do Tribunal de Comércio de Vila Nova de Gaia, faz saber

que, por sentença de 4 de Outubro de 2006, proferida nos presen-
tes autos, foi declarada a falência da requerida Eva Maria Almeida
Oliveira Gonçalves, com domicílio na Rua das Covas, 73, rés-do-
-chão, Silva Escura, 4475-821 Maia, tendo sido fixado em 30 dias,
contados da publicação do competente anúncio no Diário da Re-
pública, o prazo para os credores reclamarem os seus créditos,
conforme o estatuído no disposto no artigo 128.º, n.º 1, alínea e),
do CPEREF.

Foi nomeada liquidatária judicial, a Dr.ª Emília Manuela Gomes
da Conceição, com endereço na Rua do Jornal Correio da Feira, 5,
3.º, esquerdo, 4520-234 Santa Maria da Feira.

10 de Outubro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Olívia Esteves
Silva Loureiro. — A Oficial de Justiça, Maria João Monteiro Santos.

3000217852

Anúncio

Processo n.º 579/06.3TYVNG.
Insolvência de pessoa colectiva (apresentação).
Insolvente — Imporpeças — Importação e Comércio de Peças Auto,

L.da
Presidente da comissão de credores — Companhia Ibm Portuguesa,

S. A., e outro(s).

No Tribunal de Comércio de Vila Nova de Gaia, 2.º Juízo de Vila
Nova de Gaia, no dia 8 de Novembro de 2006, às 9 horas, foi profe-
rida sentença de declaração de insolvência da devedora Imporpeças —
Importação e Comércio de Peças Auto, L.da, pessoa colectiva
n.º 500362262, com sede na Rua de São Veríssimo, 55, 4000-000 Por-
to, com sede na morada indicada.

São administradores do devedor, Alcídio Fernandes Ambrósio, com
endereço na Rua de São Veríssimo, 55, 4200-495 Porto, Emanuel dos
Santos Sousa Sá, com endereço na Rua de São Veríssimo, 55, 4200-
-495 Porto, Rui Fernandes Ambrósio, com endereço na Rua de São
Veríssimo, 55, 4200-495 Porto, a quem é fixado domicílio nas mora-
das indicadas.

Para administrador da insolvência é nomeado Paulo Manuel Car-
valho da Silva, com endereço na Quinta do Sardoal, Vereda 1, 66,
4430-182 Vila Nova de Gaia.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comuni-
car de imediato ao administrador da insolvência a existência de quais-
quer garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados
correm éditos de cinco dias

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o
que antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 do ar-
tigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de
que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por de-
cisão definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de
insolvência (n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1 do
artigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e,
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respecti-
vos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 20 de Dezembro de 2006, pelas 10 horas, para a
realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do re-
latório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.




